
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 811/2021

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA.
COMERCIO E TURISMO A VIAJAR A CTOADE DE

MARINGA NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de I®de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA.
COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor MÁRCIO ANTONIO ABREU, a viajar nos dias 30 e
31 de agosto de 2021, a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para Curso de Dimensões
Comportamentais da Liderança, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário OJiciai dos

Municípios do Paraná

Òrgio Oficialdo Municípiodt Ipori

Edição n*. 2338 Página 108-109 Ano: X

Dala: 30/08/2021

Publíque-sc, e

Iporã-(PR), 27 de agosto de 2021.

^ Sérgio L. Borges
/ Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 30/08/2021. Edição 2338.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hltp://www.diariontunicipal.conibr/amp/
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Iguaravu/PR., aos 26/08/2021.

EUSEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicada por;

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código ldenliricador:9800F9DA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃOE PATRIMÔNIO
EXTRATO CONTRATUAL ADITIVO CONTRATO N" 040/2021

Primeiro Aditamento ao Contrato n.° 040/2021

Pregão Presencial n" 004/2021

Contratante: MliNlCÍPIO DE IGUARAÇU - PARANÁ, com
Sede à Rua Otávio Pedro da Silva, 294 • Centro - CEP.: 86750^0,
inscrito no CNPJ/MF sob n" 75.772.525/0001-44.

Contratado: Auto Pevas Silveira Ltda, CNPJ: 82.025.461/0001-83.

Fundtimentaçilo Legal: O presente termo de aditamento obedece ás
normas fi.xadas no processo licitatório. Modalidade Pregão Presencial
n." 004/2021. c/c com os ditames do art. 57 e art. 65 e ss.. da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações.

Objeto: Aditando o valor em 25% para cada item vencido pela
empresa, tendo em vista a necessidade da aquisição dos itens até que
se instaure novo processo licitatório.

Demais Condições: As demais cláusulas do contraio primitivo
permaneceminalteradas.

Iguaraçu/PR.. aos 26/08/2021.

EUSEU SILVA DA COSTA
PrefeitoMunicipal

Publicado por;
AdrianaAlvesSérgio Driussi

Código Idcntiflcador:47F6ES03

DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
EXTRATO CONTRATUAL ADITIVO CONTRATO N' 011/2018

- SAAEI TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO N"

011/2018 PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2018 - SAAEI

Contratante; SERVIÇOS AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE IGUARAÇU. com cadastro no CNPJ/MF sob o n'
18.265.024/0001-38.

Cunlratado:Essencial Soluções Ambientais Ltda • ME, com sede na
Rua Sáo Pedro, n" 704 - Centro - Município de Florida, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ(MF) sob n' 14.052.239/0001-10.

Fundamentação Legal: O presente termo dc aditamento obedece ás
normas fixadas no processo licitatório, Modalidade Pregão Presencial
n.° 003/2018, c/c com os ditames do art. 57 e art. 65 e ss., da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações.

Objeto: O valor total aditado será de RS 2.537,52, ou seja, RS
2.114,60 mensais, pelo prazo de 12 meses, tendo seu reequilíbrio
econômico financeiro de 9% e seu prazo de vencimento serSo
prorrogados até 27/08/2022.

Demais CondiçOes: As demais cláusulas do contrato primitivo
permanecem inalteradas.

Iguaraçu/PR., aos 26/08/2021.

ANTÔNIO TOMÍTÂO
Superintendentedo SAAEI

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código ldentificador:4C0053l4

ESTADO:DO:^ARANÁ
PREFEniU^iiajN)^^

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 159/2021

DECRETA LÜIQ oficial. PELQ
FALECIMENTO DO F-X PREFEITO DO

3EMUNICÍPIO DE IPORÃ O
CAETANO ?ILVA, E

SALVADOR

OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias por lei e
considerando;

O falecimento do senhor Salvador Caetano Silva, Ex Prefeito do
Município de IporS, ocorrido na data de 27 de agosto de 2021;

Os trabalhos dedicados a cidade de Iporã no decorrer dc sua vida
como cidadão e como Prefeito do Município de Iporã:

Finalmente, que é dever do Poder Público de Iporá, render justas
homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua
dedicação,contribuíram para o bem-estarda coletividade.

DECRETA;

Art. 1°. Luto Oficial no Município dc Iporã, por 03 (três) dias
contados desta data, pelo falecimento do senhor Salvador Caetano
Silva, Ex Prefeito do Município de Iporã, que. em vida, prestou
inestimáveisserviços ao municípiode Iporã. com grande desempenho,
no cargo de PrefeitoMunicipal na gestão de 1993-1996.

Art. 2®. Este decreto entra vigor na data de sua afixação no átrio do
Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão de
imprensaoficial do Município, aos moldes da lei.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do m£s de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:29639532

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N° 811/2021

AUTORIZA

COMERCl

O SECRETARIO DE INDUSTRIA.

.RCIO E TURISMO A VIAJAR A CIDADE

DE MARINGA NO ESTADO DO PARANÁ. E DA
OUTRAS PROVIdInCÍÃs!

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de 1°de março de 1995.

RESOLVE;

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DEINDÚSTRIA, COMÉRCIO
E TURISMO, o Senhor MÁRCIO ANTONlO ABREU, a viajar nos
dias 30 e 31 de agosto de 2021, a cidade de Maringá no Estado do
Paraná, para Curso de Dimensões Comportamentais da Liderança,
cabendo-lheo recebimentoantecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de agosto de 2021.
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:AF486E9F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 812/2021

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA
Ã SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE MARlNGA
NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS

PROVIDeNClAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiv<>es legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de 1* de março de 1995.

RESOLVE;

I - AUTORIZA o SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
o Senhor HAILTON JOAOUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias
30 e 31 de agosto de 2021. a cidade de Maringáno Estadodo Paraná,
para Curso de Dimensões Comportamentais da Liderança, cabendo-
lhe o recebimentoantecipadode 02 (duas) diárias.

Registre-se.
Publiquc-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR).27 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntifícador:CAB0F0B2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N". 066/2021- PMI
DISPENSA: 062/2021

PROCESSO: 114/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Julho de 2021.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE IPORÀ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JOSE AUGUSTO DE PIZA
DOMICILIO LEGAL: RUA MAL CÂNDIDO RONDON N" 1066
PARANAVAÍ/PR

OBJETO: LocaçAo de imóvel na rua Sinop n" 733. QD: 20. LT: 03
Iporã/PR. para necessidade de uma EscolaTécnica Profissionalizante
para a Secretaria Municipal de Indústria. Comércio E Turismodeste
município.

VALOR: RS- Pela execuçSo dos serviços objeto deste contrato, o
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$1.900,00
(Hum mil e novecentos reais) mensais, totalizando o valor do contrato
em RS. 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGENCIA:0 prazode vigência do contratoseráde até
05/08/2022.

FORO: Comarca de Ipora. Estado do Paraná.

Iporá (PR) 23 de Julho de 2021.

SÉRGIO BORGES
Prefeito Municipal

JOSE AUGUSTO DE PIZA

Representante Legalda Contratada.
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador:4DD5E6D0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
E.XTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: N" 68/2021- PMI
DISPENSA: 61/2021

PROCESSO; 110/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 19 de Julho de 2021.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE IPORÃ. Estado do Paraná.
CONTRATADA: TEREZINHA MATOS DE OLIVEIRA
DOMICILIO LEGAL: Rua Pedro Alvares Cabral, 1896

OBJETO: Locação de imóvel na Rua Pedro Alvares Cabral n" 1896.
QD: 19. LT: 19IporiS/PR, para adequação do localde atendimento do
NASFparaa Secretaria Municipal da saúdedestemunicípio

VALOR: Pela execução dos serviços deste contrato, o
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$1.600.00
(Hum mil e seiscentos reais) mensais, totalizando o valor do contrato
em R$19.200,00(dezenove mil e duzentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA; 20 de Julho de 2021, até o dia 20 de Julho
de 2022.

FORO: Comarca de IporS, Estado do Paraná.

Ipora (PR) 19 de Julho de 2021

SÉRGIO BORGES
Prefeito Municipal

TEREZINHA MATOS DE OLIVEIRA

Representante Legal da Contratada.
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadQr:2394D3BD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 813/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DO SERVIDOR

E DÂ OUTRASmie
PROVIDENCIAS.

MOREIRA.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34. da Lei n°.835/2006:
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecerda AssessoriaJurídica

RESOLVE;

1—Prorrogar, a partir de 28 de agosto de 2021, 60 (sessenta) diasde
AUXILIO DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n"922.909 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 138.750.789-34, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO), nomeado
através da Portaria n®. 112/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural.

Registre-se,

Publiquc-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 27 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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